Senhor. - Quando se promulgou o Decreto nº 5321 de 30 de Junho do corrente anno, reorganizando o serviço das Capatazias e Dóca da Alfandega do Rio de Janeiro, por haverem sido, nesse dia, rescindidos os contractos celebrados com a companhia que tomára a si o mesmo serviço desde o 1º de Janeiro de 1870, mandou-se que, emquanto uma tabella especial não regulasse definitivamente a cobrança da armazenagem das mercadorias recolhidas aos armazens e depositos publicos (art. 7º do Decreto citado), se observassem as disposições que vigoravam nas demais Alfandegas do Imperio.

As principaes destas disposições são as do art. 13 do Decreto nº 4510 de 20 de Abril de 1870, art. 25 da Lei nº 1507 de 26 de Setembro de 1867, e arts. 692 a 695 do Regulamento nº 2647 de 19 de Setembro de 1860.

Cessou assim, e desde então, a pratica estabelecida pela extincta Companhia da Dóca da Alfandega do Rio de Janeiro, de cobrar-se a taxa de armazenagem segundo o peso das mercadorias e não pelos direitos que estas pagam, como aliás fôra desde longos annos o systema seguido invariavelmente nas Repartições fiscaes, a que me retiro.

A armazenagem proporcionada ao peso das mercadorias, como a que tomasse por base o espaço que estas occupassem nos armazens, era e é justificada no caso da referida Companhia, que não possuia dados para conhecer o valor dos objectos que recebia em deposito, ou a importancia dos direitos a que a Lei os sujeita. Offerece, porém, esse systema o grande inconveniente, que tantas reclamações levantou entre o commercio desta Côrte, de tornar a contribuição excessivamente onerosa para os generos de pouco valor e muito pesados, ao passo que, para as mercadorias finas, de elevado preço e diminuto peso, era extremamente benigna.

O Decreto nº 4618 de 4 de Novembro de 1870 teve em vista attenuar o notado inconveniente, impondo a Companhia da Dóca a obrigação de mitigar as taxas da sua tabella, de modo que variassem tambem com a qualidade das mercadorias, e em nenhum caso excedessem a 10 % dos direitos de importação, ou a 25 % do valor dado ás que tivessem despacho livre.

Mas, esta obrigação, á que a Companhia nunca pôde attender satisfactoriamente, pelas difliculdades que encontrava na organização da tabella sob taes condições, seria gravosa para as mercadorias sujeitas a maiores direitos na tarifa, sempre que a taxa da armazenagem correspondesse a 10 % dos mesmos direitos.

Assim, foi mister abandonar aquella pratica, e voltar á cobrança da armazenagem calculada sobre os direitos de importação, logo que se dissolveu a mencionada companhia.

Comquanto preferivel ao que se adoptara em 1870, não é este antigo systema o mais perfeito, conforme o principio da justa proporcionalidade das taxas.

Com effeito, por esse modo as mercadorias mais oneradas de direitos são as que pagam maior armazenagem; as favorecidas pela tarifa, e que por via de regra são mais volumosas e pesadas, causando maior trabalho em seu recebimento e entrega, têm uma armazenagem insignificante.

Era, pois, preciso procurar uma nova fórma para a cobrança, no intuito de evitar tamanha desigualdade; e essa creio eu ter sido encontrada nos estudos a que mandei proceder na alfandega da Côrte, para poder organizar a tabella definitiva, annunciada no já citado Decreto de 30 de Junho.

O valor official das mercadorias, e não os direitos a que estas são sujeitas, nem o seu peso, foi a base que pareceu mais razoavel.

Não é idéa nova. A Lei de 15 de Novembro de 1831, art. 51, § 10, estabeleceu-a na razão de ¹/8 %, em cada mez de demora, depois dos prazos de estada livre, que então tinham as mercadorias: a Lei de 8 de Outubro de 1833, art. 30, § 4º, elevou-a ao dobro (1/4 %): o Regulamento de 22 de Junho de 1836 conservou-a com esta segunda taxa: a Lei nº 109 de 11 de Outubro de 1837 creou sobre a mesma base uma armazenagem addicional, que, pela Lei de 20 de Outubro de 1838, foi elevada de 1 3/4 % a 2 1/2 %, ou antes a 3 1/2 %, pois annexou-se-lhe o expediente addicional, que então se cobrava: finalmente, o Regulamento de 19 de Setembro de 1860, supposto repetisse a disposição da Lei nº 369 de 18 de Setembro de 1845, que substituiu o antigo systema pelo de 1 % dos direitos, conservou a base do valor ofiicial para a cobrança da armazenagem devida pelas pedras e metaes preciosos, em bruto, barra, pó ou pinha, preparados, em obra ou em moeda (art. 692, § 1º).

Conseguintemente, o que ora se propõe não é mais do que a applicação do systema já experimentado, sem reclamações do commercio, a todas as mercadorias, com duas unicas excepções: as mercadorias dos navios arribados, de que tem sido sempre costume cobrar armazenagem pelo peso, visto que não são submettidas a despacho de consumo, e a aguardente de producção do paiz, a respeito da qual vigora ainda a disposição do art. 25 da Lei nº 1507 de 26 de Setembro de 1867.

O systema ora proposto, quando outra vantagem não offerecesse, teria a de assentar sobre base fixa, qual é o valor official das mercadorias, que tambem serve para regular a cobrança dos direitos de importação e exportação.

A outra base, a dos direitos de consumo, sendo variavel, faz que as mercadorias tarifadas nas razões de 30, 40 e 50 % fiquem mais oneradas pela armazenagem, comparativamente com as das razões de 5, 10 e 20 %.
Ora, se a lei favorece a estas, impondo-lhes direitos mais brandos, não deve este favor estender-se até á armazenagem, que não é um imposto propriamente dito, e sim uma especie de taxa de seguro pelo recebimento, guarda, conservação e restituição dos valores recebidos em deposito.
Finalmente, devo ainda ponderar que a nova tabella não vai aggravar os onus do commercio, mas diminuil-os até certo ponto. Presentemente a armazenagem está sendo cobrada na razão de 1 % mensal dos direitos, não excedendo o prazo de 6 mezes, e a partir deste ponto segue escala ascendente até 2 % e 4 % segundo a demora das mercadorias nos armazens. As mercadorias da razão de 5 % são, em geral, sujeitas á armazenagem de 1 % do seu valor official.
A nova tabella estabelece, no primeiro semestre, 0,3 % mensaes do valor das mercadorias, subindo a taxa semestralmente 1/10 % até ao limite de 1 %, limite só applicavel aos volumes que se conservarem nos depositos além de 24 mezes.
A taxa de 0,3 % corresponde:
Para as mercadorias da razão


de 5 %....a 6 %
dos direitos.


»
»
»
de 10 %....a 3 %
»
»

»
»
»
de 20 %....a 1,5 %
»
»

»
»
»
de 30 %....a 1 %
»
»

»
»
»
de 40 %....a 0,75 %
»
»

»
»
»
de 50 %....a 0,6 %
»
»

Esta comparação demonstra que as mercadorias da razão de 30 %, isto é, as que mais avultam na importação, não soffrem alteração alguma, relativamente ao que hoje pagam de armazenagem.
A maior parte das de 5 %, e todas as de 40 % e 50 % ficarão pagando menor armazenagem. Sómente as das razões de 10 e 20 % soffrerão um augmento que, todavia, é insignificante, á vista do que as mesmas mercadorias pagavam até á extincção da Companhia da Dóca; accrescendo que estas ultimas, em geral, são das que mais pesam ou maior espaço occupam, como já observei.
Eis, Senhor, os fundamentos do Decreto, que junto tenho a honra de submetter á approvação de Vossa Magestade Imperial.
Ahi considerei tambem, pela affinidade da materia, a tabella das armazenagens dos generos descarregados dos navios arribados, ora provisoriamente em vigor, e que parece muito elevada; bem como a conveniencia de reduzir a uma só taxa as duas que actualmente se cobram pelo desembarque das mercadorias e abertura dos volumes, na fórma dos arts. 9º e 10 d.o Decreto nº 5321 de 30 de Junho ultimo.
O art. 5º do presente Decreto manda observar uma nova tabella para os navios arribados, contendo sensivel modificação no preço da armazenagem; e o art. 8º, reduzindo a uma só taxa as de desembarque e abertura dos volumes, além de facilitar o calculo do imposto, diminue 10 rs. na taxa de 70 rs., que estão pagando os volumes de peso até 50 kilogrammas.
A' vista do exposto, espero que as novas providencias trarão reciprocas vantagens para os legítimos interesses da Fazenda Nacional e do commercio.
Sou, com o mais profundo respeito e acatamento, Senhor, de Vossa Magestade Imperial, muito reverente subdito. - Visconde do Rio Branco.
Rio de Janeiro, 26 de Novembro de 1873.
